
Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

PARECER N°  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE  

Ao Projeto de Lei Complementar n° 008/2019 

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Dispõe sobre a extinção de cargos de 
Professor de Educação Básica I 
Substituto e Professor de Educação 
Básica II Substituto, altera o anexo da 
Lei Complementar n° 058/2005 e dá 
outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei Complementar n° 008/19, reservando ao Plenário a decisão final. 

Paláció Legislativo Água Grande, 15 de maio de 2019. 

Comissão de Orçamento: Finanças e Contabilidade:  
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Ao Projeto de Lei Complementar n° 008/2019 

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Dispõe sobre a extinção de cargos de 
Professor de Educação Básica I 
Substituto e Professor de Educação 
Básica II Substituto, altera o anexo da 
Lei Complementar n° 058/2005 e dá 
outras providências. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este 
Relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

O mesmo visa a extinção de 8 (oito) cargos efetivos, atualmente 
vagos, de Professor de Educação Básica I Substituto (PEB I  Sub.)  e 8 (oito) de 
Professor de Educação Básica I Substituto (PEB II  Sub.).  

Quanto aos 56 (cinquenta e seis) cargos efetivos de Professor de 
Educação Básica I Substituto (FEB I  Sub.)  e 3 (três) de Professor de Educação 
Básica II Substituto (FEB II  Sub.),  atualmente lotados, os mesmos serão extintos na 
vacância. 

Em relação aos aspectos orçamentários e financeiros, as 
medidas, ora propostas, não trarão nenhum impacto aos cofres municipais. 

VOTO DO RELATOR 

- 
Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 

VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar p°  008-2019, recomendando a 
esta Comissão o mesmo procedimento. 
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